
Limites de Indenização por Cobertura 

EVENTO  COBERTURA MÍNIMA 

Colisão, incêndio, roubo e furto (casco):  

Danos parciais e totais 

100% do valor de mercado, 
tabela FIPE, observando-se 
ainda as demais condições 
definidas na observação abaixo. 

Responsabilidade civil por danos materiais a terceiros  R$ 200.000,00 

Responsabilidade civil por danos pessoais a terceiros  R$ 200.000,00 

Acidentes pessoais por passageiro (morte)  R$ 20.000,00 

Acidentes pessoais por passageiro (invalidez total ou 
parcial)  

R$ 20.000,00 

Danos Morais R$ 20.000,00 

Despesas Médico-Hospitalares R$ 50.000,00 

Danos aos vidros 

Troca do para-brisas, vidros 
laterais e traseiros, retrovisores, 
faróis e lanternas. 

Franquia Máxima permitida 

- Veículos Leves: R$ 2.000,00 

- Ônibus, Micro-ônibus e 
Caminhões: R$ 6.000,00 

- Vans: R$ 3.500,00 

- Motocicletas: R$ 1.000,00 

Demais condições gerais: 

Considera-se perda total quando o valor estimado para reparação for igual ou superior a 

75% (setenta e cinco por cento) do valor da importância segurada do veículo. 

 A modalidade de seguro a ser contratado é a de valor de mercado. 

O condutor é indeterminado, sendo qualquer funcionário a serviço da UFJF legalmente 

autorizado e habilitado. 

As condições do seguro aplicam-se única e exclusivamente a sinistros ocorridos no 

território nacional. 

A seguradora poderá oferecer outras garantias e vantagens adicionais como bônus na 

renovação e outras, desde que não onerem o prêmio estabelecido na proposta apresentada. 

 


